
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N2 . 14.080/1 O 
DE 10 DE JUNHO DE 2010 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
B0L~ IM DO MUNICÍPIO 
N° .1..... i .. oe .~3.1.. ·J:!..9 

Nomeia membros do Grupo de Análise de Incentivo, 
criado .pela Lei Complementar nº 314, de 15 de dezembro 
de 2006, ·e regulamentado pelo Decreto nº 12.477, de 16 
de março de 2007. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do 
Município, de 05 de abril de 1990, 

Considerando os termos do artigo 1 O da Lei 
Complementar nº 314 de 15 de dezembro de 2006 e do artigo 11 , do Decreto nº 12.477, 
de 16 de março de 2007 e 

Considerando o que consta do processo administrativo nº 

D E CRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros abaixo para compor 
o Grupo de Anál ise de Incentivo, criado pela Lei Complementar nº 314, de 15 de 
dezembro de 2006 e regulamentado pelo Decreto nº 12.477, de 16 de março de 2007: 

1 - representante do Gabinete do Prefeito: 
Gilvane Ruth Bremer Hinckel; 

Desenvolvimento Urbano: 
li representante do Conselho Municipal de 

Cynthia Márcia de Oliveira Gonçalo; 

Ili - representante da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e da Ciência e Tecnologia: 

Alessandra Lelis Spirandeli de Queiroz; 

IV - representante da Secretaria da Fazenda: 
Eduardo de Sousa Maciel; 

V - representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos: 
Diogo Fontes dos Reis Gosta Pires de Campos; 

e 
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VI - representante da Secretaria de Planejamento Urbano: 
Lívia Louzada de Toledo. 

Art. 2º. A função exercida pelos membros do Grupo de 
Análise de Incentivo não será remunerada, mas os serviços prestados serão considerados 
relevantes para o Município. 

Art. 3º. Este decreto -entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário em especial os Decretos nº 12.518, de 
16 de abril de 2007 e nº 13. 312, de 14 de outubro de 2008. 

junho de 201 O. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 1 O de 

duardo Cu 
Prefeito Municipa 

e, __ _ 
Jos · de Mello Cor ~ a 

Secretário de Desenvolvim nto Econô · e da Ciência Tecnologia 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e dez. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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